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Projecto Mozambique LNG: As 
garantias de segurança devem estar 
alicerçadas nos direitos humanos

Moçambique encontra-se num ponto de 
viragem, preparando-se para retomar 
as operações do projecto de Gás Natu-

ral Liquefeito  (GNL) de 20 mil milhões de dólares 
em Cabo Delgado, uma província marcada por 
anos de con�itos violentos, deslocações em mas-
sa e erosão da con�ança pública. Embora o levan-
tamento da força maior e as recentes garantias de 
segurança sinalizem um novo impulso para a re-
cuperação económica, também levantam ques-
tões urgentes sobre a natureza da segurança e 
as responsabilidades tanto do Governo como 

das empresas. Incidentes passados que incluem 
alegados abusos dos direitos humanos ligados a 
esforços de protecção militarizados, sublinham 
os riscos de marginalização das vozes da comu-
nidade e das normas internacionais. À medida 
que o país retoma o diálogo com os investidores 
globais e adere à Iniciativa dos Princípios Volun-
tários, este momento oferece uma oportunidade 
para rede�nir a segurança, não como uma força, 
mas como um compromisso com os direitos hu-
manos, a transparência e o desenvolvimento in-
clusivo.
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Reinício das operações de GNL em Cabo Delgado em meio a novas 
garantias de segurança

Desde Outubro de 2017 que a província de Cabo 
Delgado, no norte de Moçambique, tem sido palco 
de um violento con�ito que afectou as comunida-
des, as empresas e as instituições públicas. Os ata-
ques deslocaram mais de um milhão de pessoas, 
causaram mais de 4.000 mortos e destruíram as 
infraestruturas locais, fragilizando os serviços pú-
blicos e comprometendo gravemente a con�ança 
entre as comunidades e as autoridades.

Neste contexto frágil, o Projecto Mozambique 
LNG, liderado pela TotalEnergies, foi obrigado em 
2021 a invocar a cláusula de força maior, suspen-
dendo um dos maiores investimentos privados 
da África, estimado em 20 mil milhões de dólares. 
Quatro anos depois, a TotalEnergies anunciou o 
levantamento da força maior, após o que descre-
ve como “garantias de segurança” do Governo de 
Moçambique1. A decisão, con�rmada em carta 

datada de 24 de Outubro de 2025, coincide com 
a assinatura do Acordo sobre o Estatuto das For-
ças (SOFA) entre Moçambique e o Ruanda, que 
garante a permanência das tropas ruandesas em 
Cabo Delgado durante a fase de construção do 
projecto2.

Embora este desenvolvimento possa marcar 
um ponto de viragem para o sector energético de 
Moçambique, as garantias de segurança por si só 
não asseguram estabilidade ou legitimidade. As 
experiências dos últimos cinco anos revelam que 
os arranjos de segurança não regulamentados ou 
opacos, sejam públicos ou privados, podem apro-
fundar a descon�ança da comunidade e alimen-
tar ainda mais a instabilidade. Com o retomar das 
operações, a segurança em Cabo Delgado deverá 
ser rede�nida em torno dos direitos humanos, da 
responsabilização e da inclusão da comunidade.

1 https://www.diarioeconomico.co.mz/2025/10/27/oilgas/area-1-acordo-com-o-ruanda-foi-crucial-para-�m-

da-forca-maior-no-projecto-mozambique-lng/
2 https://opais.co.mz/acordo-entre-mocambique-e-ruanda-nao-representa-criacao-de-nova-alianca-militar/
3 https://www.politico.com/news/mozambique-massacre
4 https://www.politico.com/news/mozambique-massacre

Lições aprendidas com erros do passado

Um relatório publicado pelo Jornal Politico e 
de outros observadores independentes docu-
mentaram alegados abusos de direitos humanos 
ligados às operações de segurança do projecto 
Mozambique LNG, na Península de Afungi3. Em 
particular, um massacre ocorrido em 2021 teria 
envolvido forças do Governo moçambicano, re-
sultando na morte de pelo menos 97 civis. Essas 
mortes foram associadas a operações de segu-
rança destinadas a proteger a infraestrutura do 
projecto de ameaças dos extremistas violentos4.

Embora o Governo e as partes interessadas 
corporativas tenham enfatizado a necessidade 
de uma segurança robusta para salvaguardar os 
investimentos, esses incidentes revelam o peri-

go de priorizar respostas militarizadas em detri-
mento de abordagens centradas na comunidade. 
O uso da força nesses contextos frequentemente 
exacerba as queixas locais, alimenta ciclos de vio-
lência e mina a con�ança entre as comunidades e 
as autoridades.

Os incidentes, se con�rmados, apontam para 
os perigos de privilegiar a segurança por meio 
de uma óptica militarizada, negligenciando os 
direitos e a dignidade das populações afectadas. 
Eles também ressaltam a necessidade urgente de 
uma governação de segurança transparente e ba-
seada em direitos, em consonância com padrões 
internacionais como os Princípios Voluntários so-
bre Segurança e Direitos Humanos (VPSHR).

https://www.diarioeconomico.co.mz/2025/10/27/oilgas/area-1-acordo-com-o-ruanda-foi-crucial-para-fim-da-forca-maior-no-projecto-mozambique-lng/
https://www.diarioeconomico.co.mz/2025/10/27/oilgas/area-1-acordo-com-o-ruanda-foi-crucial-para-fim-da-forca-maior-no-projecto-mozambique-lng/
https://opais.co.mz/acordo-entre-mocambique-e-ruanda-nao-representa-criacao-de-nova-alianca-militar/
https://www.politico.com/news/mozambique-massacre
https://www.politico.com/news/mozambique-massacre
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Direitos Humanos no Cerne das Garantias de Segurança

As recentes garantias do Governo moçambicano 
e a assinatura do SOFA com o Ruanda são marcos 
importantes, mas a segurança não pode ser equi-
parada à militarização. A verdadeira estabilidade 
em Cabo Delgado depende de abordagens inclu-
sivas e baseadas nos direitos humanos que abor-
dem tanto as preocupações imediatas de seguran-
ça quanto as causas profundas do con�ito como a 
pobreza, a marginalização e a falta de participação 
da comunidade na gestão dos recursos.

Para esse �m, os VPSHR fornecem uma estrutura 
importante. Desenvolvidos para orientar empre-
sas extractivas e de energia que operam em am-
bientes de alto risco, os VPSHR de�nem princípios 
claros para garantir que os mecanismos de segu-
rança respeitem os direitos humanos e operem de 
forma transparente. Esses princípios incluem:

Respeito pelos direitos humanos em todas as 
operações de segurança, tanto públicas quanto pri-

vadas, garantindo que a força seja usada somente 
quando estritamente necessária e proporcional.

Treinamento e supervisão de pessoal de segu-
rança para prevenir abusos e fortalecer os meca-
nismos de responsabilização.

Envolvimento contínuo e de boa-fé com as co-
munidades afectadas para promover con�ança, 
transparência e identi�cação precoce de riscos.

Procedimentos claros para relatar, investigar e 
remediar violações de direitos humanos, garan-
tindo que as vítimas tenham acesso à justiça.

A implementação desses princípios não deve 
ser simbólica, mas operacional, incorporada em 
contratos, sistemas de monitoria e parcerias com 
a sociedade civil. Empresas como a TotalEnergies, 
que operam em um contexto pós-con�ito e frá-
gil, têm uma responsabilidade ainda maior de de-
monstrar a devida diligência e transparência em 
todas as etapas da implementação do projecto.

Envolvimento de Moçambique na Iniciativa dos Princípios Voluntários

A recente admissão de Moçambique como mem-
bro “Governo Engajado” da Iniciativa de Princípios 
Voluntários (IPV) representa um passo igualmente 
importante no fortalecimento da responsabilização 
nacional e da governação corporativa. Esse status 
re�ecte o compromisso do Governo em alinhar as 
suas políticas e práticas aos padrões internacionais 
de direitos humanos na gestão da segurança públi-
ca e privada em torno de projectos extractivistas.

Contudo, a adesão formal é apenas o primeiro 
passo. O verdadeiro desa�o está em transformar 

esse compromisso em acções concretas, garantindo 
que todas as empresas que operam no país, do sec-
tor mineiro ao energético, adoptem integralmente 
os princípios dos VPSHR nas suas operações.

Ao integrar os VPSHR nos quadros de seguran-
ça, Moçambique tem a oportunidade de dar um 
exemplo regional de como as indústrias extracti-
vas podem coexistir com os direitos humanos e a 
paz sustentável. Esta abordagem protege as co-
munidades e reforça a con�ança dos investidores, 
reduzindo os riscos reputacionais e operacionais.

Rumo a uma recuperação sustentável e baseada em direitos

O levantamento da força maior e a possível re-
tomada das operações do Projecto Mozambique 
LNG oferecem esperança de revitalização eco-
nómica. No entanto, garantias de segurança que 
ignoram considerações de direitos humanos são 
inerentemente frágeis. Um retorno à normalida-
de sem abordar as queixas e o trauma vivencia-
dos pelas populações locais correria o risco de 
perpetuar ciclos de violência e exclusão.

Portanto, à medida que Moçambique entra 
numa nova fase de desenvolvimento energético, 
a segurança deve ser concebida como um bem 

público partilhado, alicerçado nos direitos huma-
nos, na participação das comunidades e na trans-
parência. Garantir o cumprimento dos Princípios 
Orientadores das Nações Unidas sobre Negócios 
e Direitos Humanos (UNGP) e os Princípios Vo-
luntários sobre Segurança e Direitos Humanos 
(VPSHR) em todos os níveis: governamental, em-
presarial e operacional, será essencial não só para 
prevenir novos abusos, mas também para cons-
truir as bases de uma paz duradoura, da respon-
sabilização e do desenvolvimento inclusivo em 
Cabo Delgado.
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